
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Eduardo Bismarck - PDT/CE

PROJETO DE LEI Nº    DE 2024

(Do Sr. Eduardo Bismarck)

Insere  no  Calendário  Nacional  de

Eventos  do  Ministério  do  Turismo,  o

Carnaval de Aracati, no Estado do Ceará.

O Congresso Nacional Decreta: 

Art.1º Esta  Lei  insere,  de  forma  permanente,  no  Calendário  Nacional  de

Eventos do Ministério do Turismo, o Carnaval de Aracati no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Carnaval de Aracati é centenário e um evento tradicional do município e

região,  recebendo  foliões  de  forma inteiramente  gratuita,  se  consolidando  como

importante fonte de renda econômica do município que atrai turistas de todo país.

Trata-se de uma celebração de grande relevância para a localidade, a festa integra

a  tradição  do  município,  que  se  empenha  em  preservar  seus  costumes  e

manifestações culturais. A sua importância cultural e histórica é tão significativa que

é uma manifestação cultural oficialmente reconhecida pela Lei nº 14.279, de 2021.

O evento conta com quatro arenas temáticas ao longo da avenida com shows

de bandas locais. O carnaval possui grande relevância cultural, incluindo o desfile

das  escolas  e  blocos  culturais  na  histórica  avenida,  em  frente  aos  casarões
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portugueses tombados, como o sobrado do Coronel Alexanzito, que hoje dá o nome

oficial ao que se popularizou: Rua Grande.

Neste ano, o Carnaval de Aracati reuniu em um único dia mais de 400 mil

foliões, gerando como resultado a ocupação de 100% dos hoteis e pousadas da

região. Além de fomentar o aumento do turismo do município, por ampliar ainda

mais a sua visibilidade e posicioná-lo como parte integrante do roteiro turístico, o

evento contribui significativamente para a economia da região, beneficiando também

os setores de barracas de praia e restaurantes.

Em  2023,  o  evento  gerou  aproximadamente  1,5  mil  vagas  de  trabalho,

oferecendo a oportunidade para inúmeras famílias de gerar renda extra. A título de

exemplo,  foram 934 pessoas cadastradas para  a  venda de bebidas e  comidas.

Também houve  oportunidade  nas  funções  relacionadas  a  montagem,  produção,

logística, segurança privada, limpeza, entre outros.

Por se tratar de uma festividade tradicional da cidade, o evento também atrai

famílias que desejam participar da celebração, justificando a necessidade do reforço

da segurança pública. Dessa forma, a festa carnavalesca conta com o aumento do

número  de  profissionais  de  segurança,  distribuídos  entre  guardas  municipais,

policiais civis e militares, durante este período, a fim de garantir a segurança dos

aracatienses e turistas provenientes de diversas regiões do país.

Por todo o exposto, conto com o apoio dos ilustres pares para que a presente

proposição, de importante relevância cultural e social seja aprovada.

Sala das Sessões, em   de   de 2024.

Deputado Eduardo Bismarck
PDT/CE
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